
RESOLUÇÃO CONSAD Nº 07, de 29 de junho de 2018

Aprova a Política de Integridade e Conformidade
(2.10.0.POL.8.001) no âmbito desta empresa
pública.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA VALEC - ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A, em decisão ocorrida na 8ª Reunião Extraordinária, de
29 de junho de 2018, em atenção ao art. 41, XVIII do Estatuto Social,

RESOLVEU:

1. Aprovar a Política de Integridade e Conformidade (2.10.0.POL.8.001) que define
as diretrizes sobre regras de conduta e controles internos, de modo a buscar a aderência das
medidas voltadas à realização dos objetivos institucionais da Valec; e

2. Determinar que a referida política entrará em vigor a partir desta data.

Brasília, 29 de junho de 2018

PEDRO DUARTE DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Administração
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